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Ofício nº.  048/2015                                                           Assaí, 24 de junho de 2015. 
 
Excelentíssimo Senhor 
Luiz Alberto Vicente 
Digno Prefeito Municipal  
N/Cidade.  
 
Assunto: Encaminha cópia do Projeto de Lei nº 031/2015.   
 

Senhor Prefeito, 
 

                    Anexo a este, temos a grata satisfação de passar às 
mãos de Vossa Excelência, para fins de sancionamento, cópia do Projeto de Lei 
nº 031/2015, datado de 19 de junho de 2015, de autoria do Executivo Municipal, 
Súmula: Aprova as alterações do Plano Municipal de Educação do Município 
de Assaí, em conformidade com a Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 e 
dá outras providências.      
             Informamos ainda que o projeto em questão foi 
aprovado com as seguintes Emendas Modificativas: 
 
  Estratégia da meta 2 para o PME, no item 2.15 passa a ter a 
seguinte redação: 
  “2.15 Assegurar que a Educação das Relações Étnicos Raciais, o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e Indígena sejam 
contempladas nos currículos da Educação Básica.”   
 
    Estratégia da meta 7 para o PME, no item 7.11 passa a ter a 
seguinte redação: 
  “7.11 Assegurar a implementação das respectivas Diretrizes 
Curriculares Nacionais, observando, nos currículos escolares, os conceitos 
sobre a diversidade étnico racial e demais especificidades da Legislação.”   
 
                      Sendo o que tínhamos a encaminhar, antecipamos 
sinceros agradecimentos pela atenção dispensada.  
 
                                                            Atenciosamente, 
 
                                     Amarildo Aparecido Correa                                                                        
                                                                              Presidente 
 


